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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia  21 –  (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Silva  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO PAUDALHO 
 
1.1.0.   Curso de Habilitação de Oficiais 
 
1.1.1.   Aula Inaugural - Realização 
 

Realizar-se-à na Academia de Polícia Militar do Paudalho a Aula 
Inaugural do Curso de Habilitação de Oficiais (CHO/2005) com palestra a ser 
proferida pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Auditoria Militar do Estado de 
Pernambuco com o tema: “A Emenda 45 e a Justiça Militar Estadual”. 

 
Data: 21 DEZ 2005 (quarta-feira)   
Horário: 11 horas 
Local: Auditório da Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP) 
Uniforme: Militares; 3º “B” 
       Civis; Esporte Fino 
Comparecimento: Comandantes,  Chefes e Diretores das  OME  da  RMR,  bem  

     como  os   Comandantes  que  tiverem  em seu efetivo Subte- 
     nentes  ou   Sargentos  freqüentando   o   Curso   de  Habilita- 
     ção  de  Oficiais,  todos acompanhados de uma representação  
     de 02 (dois) oficiais.  (Nota nº 004/2005). 
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4ª P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4449/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 

a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0504547-2. Acordam, à unanimidade, os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
- FUNAPE nº 1931, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 17 SET 2005, que Aposentou o Cb PM Mat. 
12480-0, José Barbosa da Silva com a fundamentação legal constante na citada 
Portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.608,50 (um mil seiscentos e 
oito reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    321,70 
TOTAL      R$ 1.608,50 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 06 DEZ 2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral. 
 

(Transcrito do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 
 

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
4.1.0.   Ratificação de Dispensa 

 
Reconheço e ratifico a Dispensa nº 010/2005-CPL/CG, com fulcro no Inciso 
VII do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de cestas 
natalinas para o CAS. Contratada: CTL Comércio de Cestas Ltda. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção) 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Mas, se não podem conter-se, casem-se. Porque é melhor casar do 
que abrasar-se. (I Corintios 7:9) 

20 DE DEZEMBRO DE 2005  03 
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3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
1.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 

 
Nº 2.869, de 06 DEZ  2005 

 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do Art. 5º 
do Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da Secretaria de 
Defesa Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco,  

 
R E S O L V E  

 
Rescindir, com base na Cláusula Segunda, os Contratos 

Temporários de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), 
abaixo relacionados a partir das respectivas datas indicadas, em razão dos 
contratados terem desistido de exercerem as referidas funções. 

 

Contrato 
nº 

Nome Mat. CPF Data 
Rescisão 

0878 Sílvio da Silva Lopes 101756-0 009.917.304-29 1º NOV 2005 

0911 Wellington de Oliveira 
Santos 

101789-6 023.782.854-50 21 NOV 
2005 

1049 Fábio Rodrigues 
Bezerra 

102312-8 026.383.604-57 17 NOV 
2005 

 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 
 

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1046, de 06 DEZ 2005 
 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições  

 
R E S O L V E: 

 
I – Designar o Cap PM Mat. 2100-8, Flávio Aldênio de Araújo 

Bione Rocha, Supervisor da Área de Segurança 25 do Território do Sertão – 
Comandante   da   2ª  CIPM PMPE,  atribuindo-lhe   a   Função   Gratificada  de  
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Supervisão, Símbolo FGS-1, ficando dispensado o Maj PM Mat. 1671-3, 
Genival Bernardo da Silva; 

 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 23 NOV 2004. 

 
(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1047, de 06 DEZ 2005 

 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento de veículos destinados à PCPE, conforme Pregão n° 029/05 – 
CEL/SDS: Bel. Alberto Carlos Paiva Monteiro, Maj PM Gilvan Inácio Sobral 
Filho, 2° Sgt PM Irajá José de Oliveira.  
 
 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
  

 
(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1048, de 06 DEZ 2005 

 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento das Motocicletas destinadas à PMPE, conforme Pregão n° 048/05 – 
CEL/SDS: Bel. Alberto Carlos Paiva Monteiro, Maj PM Gilvan Inácio Sobral 
Filho e o Cap PM Luciano Nunes da Silva.  
 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 
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Soldo de Tenente-Coronel PM, em 22 OUT 05   R$ 3.491,92 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 1.047,58 
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal    R$ 955,33 
TOTAL       R$ 5.494,83 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 30 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Luiz Arcoverde Filho – Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4447/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0504554-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 
1998, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 17 SET 2005, que Transferiu para a Reserva Remunerada, a pedido, 
o Cb PM Mat. 13020-6, Nelson Felismino de Santana Filho, com a 
fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$ 257,36 
TOTAL     R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 06 DEZ 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
(Transcrito do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 
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acordo com a legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0405596-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 236, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 
OUT 2004, que, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2244, publicada em 15 
OUT 2005, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
11483-9, Luiz Antônio da Silva, com a fundamentação legal constante na 
Portaria-FUNAPE nº 2244, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 
1.608,50 (um mil seiscentos e oito reais e cinqüenta centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 07 OUT 04   R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%  R$ 321,70 
TOTAL      R$ 1.608,50 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 30 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditora Alda Magalhães – Conselheira em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4422/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex -Officio”,  para  Reserva  Remunerada  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0504994-5. ACORDAM à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 2327, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 22 OUT 2005, que Transferiu, “Ex -Officio”, para a 
Reserva Remunerada, o Maj PM Mat. 1566-0, Esoj Antônio Figueira Lira, com 
a fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, do posto de Tenente-Coronel PM, 
no valor de R$ 5.494,83 (cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

20 DE DEZEMBRO DE 2005  05 
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Nº 1049, de 06 DEZ 2005 

 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento dos serviços de instalação, remanejamento e desativação de infra-
estrutura, incluindo solução integrada e testada de pontos elétricos, lógicos e 
telefônicos prestados à 10(dez) batalhões de área e 02(dois) especializados na 
Região Metropolitana do Recife, conforme Tomada de Preço n° 01/05 – 
CEL/SDS: Cap PM Pedro Wilson Luz da Silva, Primeiros Tenentes PM Nilson 
Duarte Barbosa e José Edvaldo Cavalcanti de Lima Júnior.  
 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 
 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2005) 
 

1.3.0.   Da Fundação de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  
            Estado de Pernambuco 

 
Nº 2605, de 02 DEZ 2005 

 
O Diretor-Presidente, 

 
R E S O L V E:  

 
Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 

Mat. 11845-1, Juarez Beltrão Tenório, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 1051 do Comando Geral da 
PM, publicada em 08 JUL 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 

Soldo      R$ 1.964,63  
Quinq.(04)      R$    392,93  
TOTAL      R$ 2.357,56 
  

(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2606, de 02 DEZ 2005 
 

O Diretor-Presidente,  
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R E S O L V E:  

 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 

Mat. 22321-2, José Marcos de Lira, promovido ao Posto de 2º Tenente, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1024 do Comando 
Geral/PM, publicada em 19 AGO 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo      R$ 1.964,63  
Qüinq. (03)      R$    392,93 
TOTAL      R$ 2.357,56 
  

(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2607, de 02 DEZ 2005 
 

O Diretor-Presidente, 
 

R E S O L V E:  
 

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso II, da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 23062-6, Lindinaldo Nunes de 
Souza, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 1186 do Comando Geral/PM, publicada em 29 JUL 05, com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90:  

 
Soldo       R$ 839,91  
Qüinq. (02)      R$   83,99  
TOTAL      R$ 923,90 

  
(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2608, de 02 DEZ 2005 

 
O Diretor-Presidente,  

 
R E S O L V E:  

 
Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 

96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 24212-8, Reginaldo José da 
Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n°1469 do Comando Geral/PM, republicada em 09 NOV 05, com 
proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90:  
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Recife, 30 NOV  2005. 
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral. 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4405/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os autos do Processo T.C. nº 0503029-8. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros  da  1ª  Câmara  do  Tribunal  de Contas do Estado, nos termos  do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 1324, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, em exercício, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 30 JUN 2005, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 31100-6, Wellington Xavier da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais proporcionais, da Graduação de Cabo PM, 
no valor de R$ 440,96 (quatrocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 30 JUN 05    R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%  R$ 42,00 
Subtotal      R$ 881,91 
Valor proporcional calculado à base de 15/30   R$ 440,96 
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (14 FEV 2005). 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 30 NOV 2005. 
Conselheiro Romeu da Fonte – Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício 
Fui presente: Dr. Gustavo Massa - Procurador 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4421/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de  
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reais e setenta e nove centavos), equivalente a 25% da totalidade dos proventos 
que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 06 JUN 05    R$ 824,71 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 10%   R$ 82,47 
TOTAL       R$ 907,18 
Cota de 25%       R$ 226,79 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 
Recife, 30 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

(Transcrito do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4400/05 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504531-9. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 1923, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 17 SET 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Maj PM 
Mat. 1637-3, Paulo Freire do Nascimento Júnior, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os proventos  
mensais integrais, do Posto de Tenente Coronel PM, no valor de R$ 4.190,30 
(quatro mil e cento e noventa reais e trinta centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 

Soldo de Tenente Coronel PM, em 17 SET 05    R$ 3.491,92 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 698,38 
TOTAL       R$ 4.190,30 

 

Deixar registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem à 
data do Laudo Médico (27 JUN 2005). 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão. 

20 DE DEZEMBRO DE 2005  07 
__________________________________________________________________ 
 

Soldo       R$ 839,91 
Quinq.(02)      R$   83,99  
TOTAL      R$ 923,90 
  

(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 
1.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

  
Nº 170, de 1º DEZ 2005 

 
EMENTA: Torna sem efeito Adição de Oficial PM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor,  
 

R E S O L V E:  
 

Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral n° 140, de 16 SET 
2005,  transcrita  no  BG  n° 191,  de  11  OUT  2005, que passa o Capitão QOA 
Mat. 11652-1, Severino Alves de Souza, adido à Diretoria de Pessoal por haver 
solicitado transferência para a inatividade.  
 

(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1743, de 02 DEZ 2005 
  

EMENTA: Promoção ao Primeiro Posto 
  

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, 
alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 14.765, de 16 JAN 91, e na forma do Art. 21 
da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, observando o que dispõe o Art. 9º da Lei nº 
10.390, de 18 DEZ 89; 

 
Considerando que o Aspirante-a-Oficial PM Mat. 102130-3, George 

Anderson Gomes da Silva foi o primeiro colocado no Curso de Formação de 
Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco, neste ano de 2005, Turma "180 
Anos da Polícia Militar de Pernambuco"; 

 

Considerando que se constitui uma tradição a promoção do 
Aspirante-a-Oficial PM que tenha obtido o melhor aproveitamento entre seus 
pares, ao Posto de Segundo-Tenente PM; 
  

Considerando a existência de claros naquele Posto do Quadro de 
Oficiais Policiais Militares, 
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R E S O L V E : 

  
I - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM no Quadro de 

Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 
Aspirante-a-Oficial PM George Anderson Gomes da Silva, primeiro colocado 
da Turma de 2005 do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de 
Pernambuco. 

  
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 DEZ 2005. 

 
(Transcrita do DO nº 228, de 06 DEZ 2005) 

 
2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1845, de 19 DEZ 2005 
 

EMENTA: Estabelece Procedimento Relativo a Processo de  
                    Transferência  para  à   Inatividade, à Pedido, de  
                    Militares Estaduais 

 
O Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 
objetivando disciplinar os procedimentos relativos a elaboração dos Processos 
de Transferências para à Inatividade, à Pedido, de Militares Estaduais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Estabelecer que nos casos de transferência para a Reserva 

Remunerada a pedido, o militar deverá se dirigir à Seção de Pessoal de sua 
OME, a qual encaminhará expediente à Diretoria de Pessoal (DP-1/Seção de 
Cadastro e Avaliação), solicitando que seja procedido o levantamento do tempo 
de serviço do interessado, adotando-se na DP, as seguintes providências: 

 
 
a) procedido o levantamento supra, a DP-1 informará de imediato a 

OME do interessado sobre a contagem de seu tempo de serviço; 
 
 
b) verificando que o militar possui o tempo mínimo exigido para a 

passagem à inatividade, a DP-1 confeccionará a certidão de tempo de serviço, a 
qual será remetida à Subseção de Justiça e Disciplina (SSJD), juntamente com 
os documentos necessários a instrução do processo, quando for o caso 
(Certificado de Reservista, Certidão do INSS, Certidão de Tempo de Serviço 
Público, Relatório Individual, etc), para que seja elaborada a certidão acerca de 
seu histórico atinente à justiça e disciplina; 
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c) elaborada a certidão especificada na alínea ''b'', esta será enviada 

à Subseção de Transferência para a Inatividade (SSTI), juntamente com a 
certidão de tempo de serviço e demais documentos, objetivando as providencias 
inerentes àquela Subseção; 

 
d) caso hajam restrições com vistas à emissão da certidão referente a 

justiça e disciplina, a SSJD oficiará a OME do interessado, fornecendo as 
informações pertinentes, para que o militar possa sanar as pendências existentes 
e, assim tal certidão possa ser expedida, a qual será enviada à SSTI juntamente 
com a certidão da DP-1 e seus anexos; 

 
e) após a SSTI receber a documentação citada nas alíneas anteriores, 

expedirá oficio à OME a que pertence o interessado, solicitando sua 
apresentação para que seja efetivamente iniciado o processo de inativação do 
militar, o qual deverá se apresentar à retromencionada Subseção, munido de 
cópia atualizada da identidade militar e do CPF. 

 
Art. 2º - Iniciado e instruído o processo a que se refere esta Portaria, 

o militar, mediante oficio, será apresentado de retorno à OME de origem, onde 
ficará respondendo ao expediente administrativo da Corporação, até a 
publicação no Diário Oficial do Estado da Portaria de transferência para a 
inatividade emitida pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado de Pernambuco), momento em que se desvinculará do serviço ativo da 
PMPE. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO  ESTADO   
            DE PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4395/05 - EMENTA: Legal a concessão de 

pensão previdenciária a dependente de  ex-servidor  público,  de  acordo  com  a 
legislação vigente.Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504414-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1758, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 AGO 
2005, que concedeu pensão previdenciária à Sra. Severina Beatriz Nunes da 
Silva, viúva, a Emerson Hermenegildo Nunes da Silva, a Douglas 
Hermenegildo Nunes da Silva e a Lidiane Beatriz Nunes da Silva, filhos do ex-
segurado daquela Fundação, Sr. Marinaldo Hermenegildo da Silva, inscrição nº 
390.480-4, com a fundamentação legal constante na citada Portaria, contando-se 
os seus efeitos a partir de 06 JUN 2005, fixando em favor de cada um dos 
interessados a pensão mensal no valor de R$ 226,79 (duzentos e vinte e seis  


